
 

JBS S.A. 

CNPJ/MF n.º 02.916.265/0001-60 

NIRE 35.300.330.587 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

A JBS S.A. (“JBS” ou “Companhia”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 e da Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alteradas, vem 

informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, no âmbito do pedido de registro 

da Oferta Pública Voluntária de Permuta de Ações Ordinárias de Emissão da JBS por 

Ações Ordinárias de Emissão da Vigor Alimentos S.A (“Vigor” e “Oferta”, 

respectivamente) atualmente em análise pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 

o seu Conselho de Administração, em reunião realizada no dia 5 de abril de 2012, decidiu 

aprovar que a Oferta visará a aquisição de até 149.714.346 (cento e quarenta e nove 

milhões, setecentas e catorze mil, trezentas e quarenta e seis) ações ordinárias de sua 

própria emissão (“Ações JBS Objeto da Oferta”) por meio da permuta de até a totalidade 

das ações ordinárias de emissão da Vigor de que é titular. 

 

A quantidade de Ações JBS Objeto da Oferta foi obtida atribuindo para cada Ação JBS 

Objeto da Oferta o valor de R$ 7,96 (sete reais e noventa e seis centavos) fixado com base 

na média ponderada pelo volume do preço de fechamento das ações da JBS nos últimos 20 

(vinte) pregões encerrados em 04 de abril de 2012 da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de 

Mercadorias, Valores e Futuros (“BM&FBOVESPA”) e atribuindo para a Vigor o valor de 

R$ 1.191.726.194,16 (um bilhão, cento e noventa e um milhões, setecentos e vinte e seis 

mil, cento e noventa e quatro reais e dezesseis centavos), com base no valor do ponto 

médio encontrado no laudo de avaliação da Vigor, elaborado pelo Banco Bradesco BBI 

S.A., nos termos da Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002, conforme alterada. 

 

A Companhia informa, ainda, que para fins de habilitação para participação na Oferta e no 

seu respectivo leilão, será considerado acionista da JBS aquele que detiver em custódia, 

tanto no escriturador das ações quanto na Central Depositária BM&FBOVESPA, ações de 

emissão da JBS até o término do dia anterior à publicação do edital da Oferta.  

 

 

 



 

As regras acima, bem como as demais aplicáveis sobre a habilitação do acionista da JBS 

para participação na Oferta estão descritas na minuta do edital da Oferta. Nova minuta do 

edital da Oferta contemplando as deliberações tomadas pelo Conselho de Administração da 

JBS em 5 de abril de 2012 foi protocolada nessa data na CVM e na BM&FBOVESPA e 

está disponível no website da Companhia e da CVM. A versão definitiva do edital da 

Oferta será devidamente publicada após concedido o registro da Oferta pela CVM.  

 

São Paulo, 9 de abril de 2012. 
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